
Memorando 1.917/2023

De: Liciane P. - SAF-SLIC-CH

Para: DEO-DE-SET - Setor Equipe Técnica  - A/C Jorge C.

Data: 30/01/2023 às 14:06:54

Setores (CC):

SEO-DIP, DEO-DE-SET

Setores envolvidos:

SEO-DIP, SAF-SLIC-CH, DEO-DE-SET

Ata de habilitação

 

 Prezados, 

Incluo ata com resultado de habilitação do chamamento nº 07/2022 para coleta de assinaturas.

 

_

Liciane Cristina Puttkamer 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Anexos:

07_Habilitacao_Retificacao.pdf
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EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 07/2022 - PROCESSO Nº 88/2022 

 

Ata de Resultado de Habilitação 

 

Aos 30 dias do mês de janeiro do ano de 2023, às 09h15min, na Sala de Abertura de Licitações, no 

Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, reuniram-

se os membros da Comissão Especial de Licitação, designados pela Portaria nº 1081/2022, que 

subscrevem a presente Ata, para promover o resultado de habilitação após atendimento à diligência 

referente ao Edital de Chamamento número 07/2022, que tem por objeto a Seleção e o 

credenciamento de empresa de serviços de conservação de energia (ESCO - Energy Service 

Company) especializada em eficiência energética ou empresa de engenharia habilitada para prestação 

de serviços especializados de engenharia para elaboração de diagnóstico energético, projeto e demais 

atividades necessárias a viabilizar a participação do Município de Pato Branco - PR nos Programas de 

Eficiência Energética publicados pelas concessionárias de energia, em conformidade com os 

Procedimentos do Programa de Eficiência Energética - PROPEE, aprovado pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e 

Obras. Após diligência realizada com a empresa Vitalis Energia Ltda, a qual apresentou 

TEMPESTIVAMENTE a documentação exigida no subitem “a” do item 7.1.3 conforme solicitado, 

ficando HABILITADA para a próxima fase do certame. Assim a Comissão Especial de Licitação informa 

que ficam HABILITADAS para a próxima fase do certame as proponentes: Energisa Soluções S/A; 

Tecnia Engenharia Ltda; Vitalis Energia Ltda e Volts Ampere Engenharia Sistemas de Energia 

Ltda. Diante do resultado de habilitação a Comissão Especial de Licitação abre o prazo de direito 

recursal de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação do resultado no site oficial do Município de 

Pato Branco (www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 

(www.diariomunicipal.com.br/amp). Decorrido o prazo recursal e não havendo impedimentos legais ou 

após o julgamento dos recursos interpostos, ou ainda após a desistência expressa das proponentes do 

direito recursal da fase de habilitação, será marcada a data para abertura dos envelopes de 

classificação das proponentes habilitadas. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão, que 

depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - PORTARIA Nº 1081/2022: 

 

Liciane Cristina Puttkamer____________________________________________________________ 

 

Gilvan Augusto Nava ________________________________________________________________ 

 

Jorge Eduardo Chioqueta ___________________________________________________________   
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AC4F-0404-B3BC-AA51

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LICIANE CRISTINA PUTTKAMER (CPF 074.XXX.XXX-48) em 30/01/2023 14:07:24 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JORGE EDUARDO CHIOQUETA (CPF 051.XXX.XXX-67) em 30/01/2023 14:17:35 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GILVAN AUGUSTO NAVA (CPF 050.XXX.XXX-86) em 30/01/2023 14:33:10 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/AC4F-0404-B3BC-AA51
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